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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns 21/2026

1. DO OBJETO

 

PREGÃO ELETRÔNICO
001/2026 (Proc. Administrativo Nº 21/2026)

 

CONTRATANTE

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

 

 

OBJETO

Contratação de serviços de engenharia de execução de obra de reforma e adequação do
prédio da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, compreendendo serviços de
obras civis, instalações elétricas e  de dados, acabamentos e demais itens, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

UASG 929379
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R$ 528.923,93 (quinhentos e vinte e oito mil, novecentos e vinte e três reais e 
noventa e três centavos)

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia às 30/06/2026  10h (horário de Brasília)

 

 

Critério de Julgamento:

Menor preço global

 

Modo de disputa:

Aberto

 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim

 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

Não

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

(Processo Administrativo n° 21/2026)

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, por meio do(a) Setor de Compras e
Licitação, sediado(a) Rua Bom Jesus, 145 - Centro, Tremembé/SP - CEP 12.120-029, realizará licitação, na
modalidade , na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e demaisPREGÃO
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.b
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de engenharia de execução de obra de reforma e
, compreendendo serviçosadequação do prédio sede da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

de obras civis, instalações elétricas e de dados, acabamentos e demais itens, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em , sob o regime de empreitada por preço global, conforme detalhado naúnico item
tabela constante do Termo de Referência.

 

 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Esta licitação  ao Sistema de Registro de Preços.não se destina

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma
, no endereço www.novobbmnet.com.br.BBMNET Licitações Eletrônicas

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. A obtenção do benefício do tratamento favorecido fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00).

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.5.10. pessoas físicas.

3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. A vedação de que trata o item 3.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$528.923,93 (quinhentos e vinte e oito mil, novecentos e
, conforme detalhado na Planilha Orçamentária em anexo a este Edital.vinte e três reais e noventa e três centavos)

4.2. Em observância ao princípio da publicidade e conforme previsto no Termo de Referência, o orçamento estimado 
, estando disponível para consulta integral por todos os interessados desde a publicaçãonão possui caráter sigiloso

deste Edital.

4.3. O valor total indicado no item 4.1 constitui o  pela Administração. Serão desclassificadaslimite máximo aceitável
as propostas que apresentarem valor global superior ao montante estimado, nos termos do art. 59, inciso III, da Lei nº
14.133/2021.

4.4. Os preços unitários e globais foram estimados com base nos referenciais de custos da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU) e do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil (SINAPI), acrescidos dos encargos sociais e BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) pertinentes.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, conforme o rito estabelecido na Lei nº 14.133/2021.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico  (www.novobbmnet.com.br),BBMNET
a proposta com o preço global, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
16 da Lei nº 14.133/2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar que cumpre os requisitos do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006 para usufruir do tratamento
favorecido (desempate). A assinalação do campo “não” produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao benefício.

5.6. O licitante deverá declarar se desenvolve programa de integridade, nos termos da legislação vigente, para fazer
jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

5.7. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão
pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema BBMNET, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo (lance automático), que possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração.

5.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas ou de 
sua desconexão.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.  do item único da licitação;Valor global

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, em conformidade com o Termo de Referência e Projeto Básico.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante  oferecer proposta em quantitativo inferior ao total previsto para a execução integral danão poderá
obra.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro ou omissão.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte  se beneficiar do regime depoderão
tributação pelo , uma vez que a execução de obra de engenharia não se confunde com a cessãoSimples Nacional
de mão de obra vedada pelo art. 17, XII, da LC 123/2006.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a , a contar da data de sua apresentação.60 (sessenta) dias

6.10. Os licitantes devem respeitar o preço máximo global de R$528.923,93 (quinhentos e vinte e oito mil,
 sob pena de desclassificação.novecentos e vinte e três reais e noventa e três centavos),

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo .valor global do item único

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de .R$500,00 (quinhentos reais)

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o , conforme estabelecido no Termo demodo de disputa "aberto"
Referência.

7.10. No modo de disputa , os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:"aberto"

7.10.1. A etapa de lances terá duração de dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 7.10.2. A prorrogação
automática será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período.
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7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício do desempate ficto para microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

7.13.1. As propostas de ME/EPP que se encontrarem na faixa de até  acima da melhor proposta5% (cinco por cento)
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.13.2. A licitante melhor classificada terá o direito de encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos.

7.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances após a aplicação dos benefícios da LC 123/2006, o critério
de desempate seguirá a ordem prevista no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

7.15. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
por meio do sistema.

7.16. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de , envie a proposta2 (duas) horas
adequada ao último lance ofertado após a negociação.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP;

8.1.3. Lista de licitantes inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.3. Verificadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo global de R$528.923,93
(quinhentos e vinte e oito mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e três centavos).

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. contiver vícios insanáveis;

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e Projeto Básico;

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido;

8.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido.

8.5. Em se tratando de obra de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 8.5.1. A
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.5.2. Serão consideradas  as propostas cujos valores forem inferiores a inexequíveis 75% (setenta e cinco por
 do valor orçado pela Administração (R$396.692,9475), conforme art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.cento)
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8.6. O licitante vencedor será convocado a apresentar, por meio eletrônico, a Planilha de Custos e Formação de
 adequada ao valor final da proposta, com o detalhamento do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) e dosPreços

Encargos Sociais (ES).

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação, podendo ser ajustados pelo
licitante no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço global.

8.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou prova de conceito, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la conforme disciplinado no referido documento.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira
poderá ser comprovada mediante o registro cadastral na plataforma  ou outros meios eletrônicos oficiais.BBMNET

9.3. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem de pessoas
jurídicas reunidas em consórcio, conforme as vedações estabelecidas no item 3 deste Edital.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou
por meio digital com assinatura eletrônica qualificada.

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas vigentes.

9.8.  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução éDA VISTORIA TÉCNICA:
imprescindível para o conhecimento pleno das condições do objeto, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação,
que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria
prévia.

9.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá agendá-la junto ao Setor de Licitações da Câmara
Municipal, pelo telefone (12) 3672-3156, com antecedência mínima de 24 horas.

9.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá apresentar, juntamente com sua proposta, declaração
 acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades daformal assinada pelo seu responsável técnico

contratação.

9.9. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos emissores de certidões constitui meio legal
de prova para fins de habilitação.

9.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de , prorrogável por igual período, contado da2 (duas) horas
solicitação do Pregoeiro.

9.11. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor, após a fase de julgamento
das propostas.

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada registrada em ata.
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9.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização em caso de restrição.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado ,Termo de Contrato
conforme minuta constante do Anexo III  deste Edital.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de , contados a partir da data de sua convocação, para05 (cinco) dias úteis
assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

10.3. A Administração encaminhará o contrato via correio eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05
, ou encaminhá-lo via correio eletrônico para assinatura com certificado digital (ICP-Brasil).(cinco) dias úteis

10.4. O prazo do item 10.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é de , contados da data de sua assinatura, conforme200 (duzentos) dias
estabelecido no item 1.4 do Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigência contratual.

10.7. Como condição para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar a Garantia da
, no valor correspondente a  do valor inicial do contrato, conforme exigido no itemContratação 5% (cinco por cento)

4.3 do Termo de Referência e nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/2021.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Não se apç

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Não se aplica. Tendo em vista que a presente licitação não se destina ao Sistema de Registro de Preços, não
haverá a formação de cadastro de reserva para fins de registros de preços.

12.2. Na hipótese de rescisão do contrato firmado em decorrência deste certame, a Administração poderá convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a execução do objeto pelo preço ofertado pelo licitante
vencedor, nos termos do art. 90, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.

12.3. Caso o licitante remanescente não aceite a contratação pelo preço do primeiro colocado, a Administração
poderá negociar condições mais vantajosas ou convocar o próximo classificado pelo seu próprio preço ofertado,
desde que respeitado o valor máximo aceitável de R$528.923,93 (quinhentos e vinte e oito mil, novecentos e vinte
e três reais e noventa e três centavos).
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13. DOS RECURSOS

13.1. interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no .art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ,§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferi sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da Câmara13.10. 
Municipal ( ) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).https://www.tremembe.sp.leg.br/

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. mpedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de  ( ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.20 vinte

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  a  do0,5% 15%
valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será
de  a  do valor do contrato licitado.15% 30%

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, ou para solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico oficial da Câmara
Municipal e no sistema BBMNET no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
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15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados preferencialmente por meio eletrônico, via
sistema BBMNET, ou encaminhados para o e-mail oficial do SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO:
licitacaocmtbe@gmail.com.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo se a
resposta implicar alteração no Edital que afete a formulação das propostas, hipótese em que o prazo será reaberto.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação que resulte em modificação do Edital, será definida e publicada nova data para a
realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://www.tremembe.sp.leg.br/

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2. Anexo II – Projeto Básico;

16.11.3. Anexo III – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.4. Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação.
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Tremembé, 11 de junho de 2026.

 

 

 

MARIANA LOPES HOHMANN CLARO

PREGOEIRA

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIANA LOPES HOHMANN CLARO
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 11/06/2026 às 13:10:25.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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